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O PREFEITO MUNICIPAL Df, MINISTRO ANDRf,AZZA-RO., NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO
ANDRf,AZZA-RO., APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUIN'II] LEI:

Art. 1". Fica o Poder Executivo Municipal autorizado proccdcr abertura de crédilo por meto

de suplementação por transposição de valores ao orçatnento vigcnle. no valor de R$230.000'00
(Duzentos e trinta mil reais), para cobrir despesas corn bonificação para o Programa de Valorizaçào

por Resultado e incentivo ao desempenho das equipes escolares. a tinr do suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, conforme dotação orçamentaria distribuida no quadro abaixo:
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Art.2'. Para a cobertura da referida suplententação de valores, fica anulada, do Orçamento

Vigentc, a Dotação Orçamentária distribuída no quadro abaixo:

l,EI N. 2.765/PMMA/2025.
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Art.3". Revogadas as disposições cm contrário, e ei cntra em vigor na data de sua

O. 02 de dezernbro de 2025
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